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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N.0 

Publicado nos . termos do artigo 55 
"IN-FINE'' da lei organica do municipio 
Campo Limpo de . o·' s •2, 7/ABP. /7.MI. 
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DISPÕE SOBRE IN TITUIÇÃO 
DE FERIADO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído Feriado Municipal o dia 21 de Julho, em 
comemoração ao Aniversário de Emancipação Política do Município de Campo 
Limpo de Goiás. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE 
GOIÁS, em 27 de abril de 2004. 

RUA BALTAZAR CARDOSO N.' 888 - CENTRO TELEFAX: (62) 345-124111247 11278 
CAMPO LIMPO DE GOIÁS-GO 

081, DE 27 DE ABRIL DE 2004. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, aprovou 
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